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SUMÁRIO

O artigo 8.° da Directiva 64/221/CEE do Conselho, de 25 de Fevereiro de1964, para a coordenação de
medidas especiais relativas aos estrangeirosem matéria de deslocação e estada justificadas por razões
de ordempública, segurança pública e saúde pública, deve ser interpretado no sentidode que, se a
legislação nacional de um Estado-Membro previr, por um lado,um recurso para impugnação dos actos
administrativos em geral e, poroutro, um outro tipo de recurso contra as decisões de entrada relativas
anacionais desse Estado-Membro, a obrigação imposta ao Estado-Membropor essa disposição é satisfeita
se os nacionais dos outros Estados-Membrosdispuserem da mesma via de recurso que a facultada para
impugnação dosactos administrativos em geral nesse Estado-Membro. O artigo 9.° da Directiva 64/221
deve ser interpretado no sentido de que astrês hipóteses referidas no n.° 1 dessa disposição, expressas
nos termos«Não sendo possível interpor recurso para órgãos jurisdicionais ou, se esterecurso apenas
permite conhecer da legalidade da decisão, ou, quando nãotem efeito suspensivo» se aplicam também
no âmbito do n.° 2 destadisposição, ou seja, quando a decisão impugnada é uma recusa deconcessão da
primeira autorização de residência ou uma decisão deexpulsão antes da concessão dessa autorização.
Um nacional de um Estado-Membro, objecto de uma primeira decisãoproibindo-lhe a entrada no território
de outro Estado-Membro por razõesde ordem pública ou de segurança pública, dispõe do direito de
recurso aoabrigo do artigo 8.° da Directiva 64/221 e, eventualmente, do direito deobter o parecer da
autoridade competente independente, por força do artigo9.° dessa directiva, contra uma nova decisão
tomada pela autoridadeadministrativa na sequência de um pedido apresentado por este nacionalapós
um prazo razoável a contar da última decisão que lhe proíbe aentrada no território.

Fonte: http://curia.europa.eu
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